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CERTIDÃO 

Certifico, em atendimento a requerimento do Dr Marcos de Paulo Silva Oliveira que 
o sentenciado LEONARDO RAFAEL DE FARIA foi processado pelo Ministério Público 
Estadual, como incurso no artigo nos artigos 33 e 40, V, da Lei 11343/2006 clc artigo 2° 

da Lei 12850/2013. Foi condenado em primeira instância às penas de 10 anos de 
reclusão e 710 dias-multa, em regime prisional fechado. Certifico mais que em segundo 
grau foi absolvido das imputações relacionadas ao tráfico ilicito de entorpecentes; sendo 
Ihe, todavia, aplicada a seguinte penalidade definitiva por integrar organização criminosa: 
pena de 3 anos de reclusão e 10 dias-multa, em regime aberto, a qual substituida por 
duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestaç�o pecuniária de 01 salårio 
minimo e prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de tarefa por dia de 
condenação. Certifico, finalmente, que a decisão transitou livremente em julgado no 
dia 25.03.2024. O Referido é Verdade. Dou Fé. Lavras, 14 de junho de 2024. 
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